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PARECER TÉCNICO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024 

Dispensa de Licitação nº 02/2024 

 

Eu, MARIA JENICLESSE ALVES DOS SANTOS, Agente de Contratação nomeada 

pela portaria nº07/2024, no uso de suas atribuições; e instado a emitir parecer técnico sobre a 

possibilidade e legalidade da contratação direta da empresa a MAXIFROTA SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DE FROTA LTDA, CNPJ nº 27.284.516/0001-61  com objeto do presente 

é a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de GERENCIAMENTO 

ELETRÔNICO e CONTROLE DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS através 

de REDE DE POSTOS DE ABASTECIMENTO CONVENIADOS,  por meio da 

utilização de CARTÕES, com metodologia de cadastramento, controle e logística, em 

caráter contínuo e ininterrupto, com MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, para o 

atendimento da frota de veículos da Câmara Municipal de Lagoa Grande/PE, pelo valor 

global de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) pelo período de 60 (sessenta) dias, após compulsar 

os autos verifiquei que consta no processo: 

 

I-OBJETO: 

Objeto do presente é a Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de 

GERENCIAMENTO ELETRÔNICO e CONTROLE DE ABASTECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEIS através de REDE DE POSTOS DE ABASTECIMENTO CONVENIADOS,  

por meio da utilização de CARTÕES, com metodologia de cadastramento, controle e logística, 

em caráter contínuo e ininterrupto, com MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, para o 

atendimento da frota de veículos da Câmara Municipal de Lagoa Grande/PE 

 

2-OBJETIVO/DEMANDA: 

 A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de  
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GERENCIAMENTO ELETRÔNICO e CONTROLE DE ABASTECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEIS através de REDE DE POSTOS DE ABASTECIMENTO CONVENIADOS,  

por meio da utilização de CARTÕES, com metodologia de cadastramento, controle e logística, 

em caráter contínuo e ininterrupto, com MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, para o 

atendimento da frota de veículos da Câmara Municipal de Lagoa Grande/PE 

1. Pela necessidade de promover a otimização, padronização e racionalização no 

abastecimento de combustíveis, da frota de veículos da Câmara Municipal de Lagoa 

Grande/PE, em caráter contínuo e ininterrupto, visando, entre outros benefícios, reduzir 

custos e eliminar processos, proporcionando melhoria na gestão, controle e utilização dos 

referidos serviços. 

 

3-O PREÇO: 

  O preço global estimado para contratação é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), preço 

compatível com o de mercado, tendo em vista a utilização de 6.462,03 litros de gasolina 

comum, sendo o valor unitário médio R$6,10 (seis reais e dezenove centavos), conforme 

pesquisa da Agência Nacional de Petróleo. 

 

4-EMPRESA ESCOLHIDA 

MAXIFROTA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE FROTA LTDA, CNPJ nº 

27.284.516/0001-61 com objeto do presente é a contratação de pessoa jurídica para prestação 

de serviço de GERENCIAMENTO ELETRÔNICO e CONTROLE DE ABASTECIMENTO 

DE COMBUSTÍVEIS através de REDE DE POSTOS DE ABASTECIMENTO 

CONVENIADOS,  por meio da utilização de CARTÕES, com metodologia de cadastramento, 

controle e logística, em caráter contínuo e ininterrupto, com MENOR TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO, para o atendimento da frota de veículos da Câmara Municipal de Lagoa 

Grande/PE 

 

5-HABILITAÇÃO DA EMPRESA 

A empresa vencedora apresentou os documentos que comprovam os requisitos de 

habilitação e qualificação mínimas.  

 

6-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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O Setor de contabilidade informou que as despesas com a contratação correrão: 

Órgão: 1000 – Corpo deliberativo e Secretaria da Câmara 
Unidade: 1001 – Corpo deliberativo e Secretaria da Câmara 
Dotação: Código – 01.031.0101.2.046 – Divulgação Institucional do Poder Legislativo; 
COD: 21 – Código – 3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

 

7-CONCLUSÃO 

Diante do exposto, entendo estarem presentes os requisitos para que a contratação ocorra 

de forma direta, dispensando o processo licitatório, com fundamento no Art. 75, inciso II,da 

Lei Federal nº14.133/21. Na esperança de ter respondido o solicitado, aproveito a oportunidade 

para externar protestos de estima e elevada consideração. 

 

Lagoa Grande, 22 de janeiro de 2024. 
 

 

MARIA JENICLESSE ALVES DOS SANTOS 
Agente de Contratação 

 

 


